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Prefeitura Municipal de  
Novo Jardim publica: 

 
 
 
• Retificação - Extrato do Aditivo nº.001, referente aos Contratos 

nº.010/2017; 010-A/2017 e 010-B/2017, do Processo Administrativo 
nº.013/2017, Pregão Presencial nº.006/2017. 

 
 



 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

 
Praça Cel. Abílio Wolney, s/nº - Centro – Novo Jardim – TO     CEP:77.318-000  Fone: 63 3696 1176 

 

RETIFICAÇÃO 
 

O Município de Novo Jardim/TO, através de seu Prefeito Sr. ANTONIO 
ARLINDO CIPOLATTO, torna público, para conhecimento dos interessados, a seguinte 
RETIFICAÇÃO do Extrato do Aditivo nº.001, referente aos Contratos nº.010/2017; 010-
A/2017 e 010-B/2017, do Processo Administrativo nº.013/2017, Pregão Presencial 
nº.006/2017.   
 
Onde se lê:  
 
CONTRATO: nº010/2017 
VALOR DO ADITIVO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), mediante o pagamento 
MENSAL de 10 (dez) parcelas de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
 
Leia-se:  
 
CONTRATOS: nº010/2017; 010-A/2017; 010-B/2017 
VALOR DO ADITIVO: contrato nº.010/2017 no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), contrato nº010-A/2017 no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) e 
contrato nº.010-B/2017 no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 
 
 
 

Novo Jardim/TO, 08 de maio de 2018. 
 
 
 
 

ANTONIO ARLINDO CIPOLATTO  
Prefeito Municipal 

 

Esta edição encontra-se no site: www.novojardim.to.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Novo Jardim

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 5LO2WVA+NCC9WNCIM3TGOG

Quarta-feira
9 de Maio de 2018
2 - Ano II - Nº 161

Termos Aditivos


		2018-05-09T14:10:04+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




